
Dados do Pedido

Protocolo 03950001403201510

Solicitante Amarbrasil Associação Nacional para Defesa da Cidadania Meio 
Ambiente e Democracia

Data de abertura 03/07/2015 07:54

Orgão Superior Destinatário MP – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Orgão Vinculado Destinatário IBGE – Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Prazo de atendimento 27/07/2015

Situação Respondido

Status da Situação Acesso Concedido (Informações enviadas por e-mail)

Forma de recebimento da resposta Pelo sistema (com avisos por email)

Resumo Solicitação de Informação das Estatísticas do Registro Civil

Detalhamento Senhoras e Senhores.

O texto integral e justifica para REITERAÇÃO da solicitação de 
informação encontra-se no documento em anexo.
Att.
Uarian Ferreira
Superintendente e Advogado da ONG AMARBRASIL

 



Dados da Resposta

Data de resposta 10/07/2015 14:39

Tipo de resposta Acesso Concedido

Classificação do Tipo de resposta Informações enviadas por e-mail

Resposta Prezado Sr. Ferreira, 

O IBGE tem todo o interesse de divulgar as informações que coleta, 
seguindo sempre os princípios fundamentais das estatísticas oficiais, e 
cumprindo sua missão institucional: 
Retratar o Brasil com informações necessárias ao conhecimento de sua 
realidade e ao exercício da cidadania.

Como informado em comunicação anterior, as estatísticas do registro 
civil não coletam a informação de nome do pai ou da mãe.
Isso pode ser verificado no fac simile do questionário aplicado em 2013, 
que se encontra no anexo da publicação, página 186 e seguintes.
ftp://ftp.ibge.gov.br/Registro_Civil/2013/rc2013.pdf

A única informação coletada a respeito do pai é o local de nascimento 
deste (Unidade da Federação ou país). 

Cabe informar que seria um erro fazer alguma aproximação de ausência 
de registro do nome do pai a partir desses dados, 
que, aliás, contam com somente 183.355 ignorados num total de 
2.832.590 nascimentos em 2013(tabulação feita em 
http://www.sidra.ibge.gov.br/bda/tabela/protabl.asp?
c=2651&z=p&o=6&i=P).

Ademais, o IBGE não reconhece a estimativa de "crianças nascidas no 
Brasil sem reconhecimento paterno".
publicada no portal direitosdascriancasba.org.br. As informações oficiais 
do IBGE estão em seu website www.ibge.gov.br.

Atenciosamente,
Equipe de Atendimento

Classificação do Pedido

Categoria do pedido Pessoa, família e sociedade

Subcategoria do pedido Pessoa

Número de perguntas 1

Histórico do Pedido

Data do evento Descrição do evento Responsável

03/07/2015 07:54 Pedido Registrado para o Órgão IBGE – 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística

SOLICITANTE

10/07/2015 14:39 Pedido Respondido MP – Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão/IBGE – 
Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística

10/07/2015 15:42 Recurso de 1a. instância registrado SOLICITANTE

13/07/2015 11:51 Recurso de 1a. instância respondido IBGE – Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística



Dados do Recurso de 1ª Instância

Órgão Superior Destinatário MP – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Órgão Vinculado Destinatário IBGE – Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Data de Abertura 10/07/2015 15:42

Prazo de Atendimento 17/07/2015

Tipo de Recurso Informação incompleta

Justificativa

Senhores.
Ainda que agora o IBGE considere ser um "erro fazer alguma aproximação de ausência de registro do nome do 
pai a partir da ausência do local de registro de nascimento do pai", o IBGE não informou "qual o número" da 
ocorrência da "ausência do local de registro de nascimento do pai" no total dos registros de nascimentos dos 
anos 2011, 2012 e 2014.
Tão somente o fazendo quanto ao ano de 2013. Neste ano, conforme o IBGE, "somente 183.355" registros de 
nascimento não constaram o local de nascimento do pai, "num total de 2.832.590 nascimento em 2013".
Assim, REITERA a solicitação para que o IBGE informe qual o número total de "registros de nascimento que 
não constaram o local de nascimento do pai" nos anos de 2011, 2012 e 2014.
A REITERAÇÃO é assim feita diante da informação já passada de que o IBGE, na estatística do registro civil, 
não faz a contagem do número de cidadãos pai não consta do registro, ou seja, tem apenas o nome da mãe na 
parte destinada à identificação dos genitores na certidão de registro de nascimento.
Atenciosamente, 
Uarian Ferreira
Superintendente e Advogado da AMARBRASIL

Resposta Recurso

Data da Resposta 13/07/2015 11:51

Prazo Limite para Recurso 23/07/2015

Prazo para Disponibilizar Informação -

Tipo Resposta Deferido

Justificativa

Prezado Uarian Ferreira,

Em atenção ao seu pedido, segue resposta em anexo.

Atenciosamente,
Equipe de Atendimento


